
 

 

ANEXO IV  

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] TENDO POR 

OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO 

EDITAL Nº XX/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 

(MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO 

PNAB) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O [NOME DO ENTE FEDERATIVO], NESTE ATO REPRESENTADO POR  [AUTORIDADE QUE ASSINARÁ 

PELO ENTE FEDERATIVO], SENHOR(A) [INDICAR NOME DA AUTORIDADE QUE ASSINARÁ PELO 

ENTE FEDERATIVO], E O(A) AGENTE CULTURAL, [INDICAR NOME DO(A) AGENTE CULTURAL 

CONTEMPLADO], PORTADOR(A) DO RG Nº [INDICAR Nº DO RG], EXPEDIDA EM [INDICAR ÓRGÃO 

EXPEDIDOR], CPF Nº [INDICAR Nº DO CPF], RESIDENTE E DOMICILIADO(A) À [INDICAR ENDEREÇO], 

CEP: [INDICAR CEP], TELEFONES: [INDICAR TELEFONES], RESOLVEM FIRMAR O PRESENTE TERMO DE 

EXECUÇÃO CULTURAL, DE ACORDO COM AS SEGUINTES CONDIÇÕES: 

 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 ESTE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL É INSTRUMENTO DA MODALIDADE DE FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES 

CULTURAIS, CELEBRADO COM AGENTE CULTURAL SELECIONADO NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), 

DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 

(DECRETO PNAB) E DO DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

3. OBJETO 

3.1. ESTE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL TEM POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO AO PROJETO 

CULTURAL [INDICAR NOME DO PROJETO], CONTEMPLADO NO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

[INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].  

 

  



 

 

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. OS RECURSOS FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DO PRESENTE TERMO TOTALIZAM O MONTANTE DE R$ 

[INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICO] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] REAIS). 

4.2. SERÃO TRANSFERIDOS À CONTA DO(A) AGENTE CULTURAL, ESPECIALMENTE ABERTA NO [NOME DO 

BANCO], AGÊNCIA [INDICAR AGÊNCIA], CONTA CORRENTE Nº [INDICAR CONTA], PARA RECEBIMENTO E 

MOVIMENTAÇÃO. 

 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 OS RENDIMENTOS DE ATIVOS FINANCEIROS PODERÃO SER APLICADOS PARA O ALCANCE DO OBJETO, SEM A 

NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA. 

 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 SÃO OBRIGAÇÕES DO/DA [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL]: 

I) TRANSFERIR OS RECURSOS AO(A) AGENTE CULTURAL;  

II) ORIENTAR O(A) AGENTE CULTURAL SOBRE O PROCEDIMENTO PARA A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES DOS 

RECURSOS CONCEDIDOS;  

III) ANALISAR E EMITIR PARECER SOBRE OS RELATÓRIOS E SOBRE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES APRESENTADOS 

PELO(A) AGENTE CULTURAL;  

IV) ZELAR PELO FIEL CUMPRIMENTO DESTE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL;  

V) ADOTAR MEDIDAS SANEADORAS E CORRETIVAS QUANDO HOUVER INADIMPLEMENTO; 

VI) MONITORAR O CUMPRIMENTO PELO(A) AGENTE CULTURAL DAS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NA CLÁUSULA 

6.2. 

6.2 SÃO OBRIGAÇÕES DO(A) AGENTE CULTURAL:  

I) EXECUTAR A AÇÃO CULTURAL APROVADA;  

II) APLICAR OS RECURSOS CONCEDIDOS NA REALIZAÇÃO DA AÇÃO CULTURAL;  

III) MANTER, OBRIGATÓRIA E EXCLUSIVAMENTE, OS RECURSOS FINANCEIROS DEPOSITADOS NA CONTA 

ESPECIALMENTE ABERTA PARA O TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL; 

IV) FACILITAR O MONITORAMENTO, O CONTROLE E SUPERVISÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL BEM COMO 

O ACESSO AO LOCAL DE REALIZAÇÃO DA AÇÃO CULTURAL; 

V) PRESTAR INFORMAÇÕES À [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL] POR MEIO DE RELATÓRIO 

DE EXECUÇÃO DO OBJETO [SE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES IN LOCO, ALTERAR ESSE ITEM], 



 

 

APRESENTADO NO PRAZO MÁXIMO DE [INDICAR PRAZO MÁXIMO] CONTADOS DO TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL; 

VI) ATENDER A QUALQUER SOLICITAÇÃO REGULAR FEITA PELO [NOME DO ÓRGÃO] A CONTAR DO 

RECEBIMENTO DA NOTIFICAÇÃO;  

VII) DIVULGAR NOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO A INFORMAÇÃO DE QUE A AÇÃO CULTURAL APROVADA É APOIADA 

COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA, INCLUINDO AS MARCAS DO 

GOVERNO FEDERAL, DE ACORDO COM AS ORIENTAÇÕES TÉCNICAS DO MANUAL DE APLICAÇÃO DE MARCAS 

DIVULGADO PELO MINISTÉRIO DA CULTURA, OBSERVANDO AS VEDAÇÕES EXISTENTES NA LEI Nº 9.504/1997 

(LEI DAS ELEIÇÕES) NOS TRÊS MESES QUE ANTECEDEM AS ELEIÇÕES; 

VIII) NÃO REALIZAR DESPESA EM DATA ANTERIOR OU POSTERIOR À VIGÊNCIA DESTE TERMO DE EXECUÇÃO 

CULTURAL;  

IX) GUARDAR A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES E FINANCEIRA PELO PRAZO DE 5 

ANOS, CONTADOS DO FIM DA VIGÊNCIA DESTE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL;  

X) NÃO UTILIZAR OS RECURSOS PARA FINALIDADE DIVERSA DA ESTABELECIDA NO PROJETO CULTURAL; 

XI) ENCAMINHAR OS DOCUMENTOS DO NOVO DIRIGENTE, BEM COMO NOVA ATA DE ELEIÇÃO OU TERMO DE 

POSSE, EM CASO DE FALECIMENTO OU SUBSTITUIÇÃO DE DIRIGENTE DA ENTIDADE CULTURAL, CASO SEJA AGENTE 

CULTURAL PESSOA JURÍDICA.  

 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES IN LOCO 

7.1 O AGENTE CULTURAL PRESTARÁ CONTAS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR MEIO DA CATEGORIA DE PRESTAÇÃO 

DE INFORMAÇÕES IN LOCO.  

7.2 O AGENTE PÚBLICO RESPONSÁVEL ELABORARÁ RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO PRESENCIAL DA EXECUÇÃO NO 

QUAL CONCLUIRÁ: 

I - PELO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO OU PELA SUFICIÊNCIA DO CUMPRIMENTO PARCIAL DEVIDAMENTE 

JUSTIFICADA E PROVIDENCIARÁ IMEDIATO ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO À AUTORIDADE JULGADORA; 

II - PELA NECESSIDADE DE O AGENTE CULTURAL APRESENTAR RELATÓRIO DE OBJETO DA EXECUÇÃO CULTURAL, 

CASO CONSIDERE NÃO TER SIDO POSSÍVEL AFERIR NA VISITA TÉCNICA DE VERIFICAÇÃO O CUMPRIMENTO INTEGRAL 

DO OBJETO OU O CUMPRIMENTO PARCIAL JUSTIFICADO. 

7.2.1 APÓS O RECEBIMENTO DO PROCESSO ENVIADO PELO AGENTE PÚBLICO DE QUE TRATA O SUBITEM I DO ITEM 

7.2, A AUTORIDADE RESPONSÁVEL PELO JULGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES PODERÁ: 

I - SOLICITAR DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR;  



 

 

II - APROVAR SEM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS, QUANDO ESTIVER CONVENCIDA DO CUMPRIMENTO 

INTEGRAL DO OBJETO; 

III - APROVAR COM RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS, QUANDO FOR COMPROVADA A REALIZAÇÃO DA AÇÃO 

CULTURAL, MAS VERIFICADA INADEQUAÇÃO NA EXECUÇÃO DO OBJETO OU NA EXECUÇÃO FINANCEIRA, SEM MÁ-

FÉ;  

IV - REJEITAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS, TOTAL OU PARCIALMENTE, E DETERMINAR UMA DAS SEGUINTES 

MEDIDAS: 

A) DEVOLUÇÃO DE RECURSOS EM VALOR PROPORCIONAL À INEXECUÇÃO DE OBJETO VERIFICADA;  

B) PAGAMENTO DE MULTA, NOS TERMOS DO REGULAMENTO;  

C) SUSPENSÃO DA POSSIBILIDADE DE CELEBRAR NOVO INSTRUMENTO DO REGIME PRÓPRIO DE FOMENTO À 

CULTURA PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) A 540 (QUINHENTOS E QUARENTA) DIAS.  

7.5.1 A OCORRÊNCIA DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR IMPEDITIVA DA EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO AFASTA 

A REPROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES, DESDE QUE COMPROVADA. 

7.5.2 NOS CASOS EM QUE ESTIVER CARACTERIZADA MÁ-FÉ DO AGENTE CULTURAL, SERÁ IMEDIATAMENTE 

EXIGIDA A DEVOLUÇÃO DE RECURSOS AO ERÁRIO, VEDADA A ACEITAÇÃO DE PLANO DE AÇÕES COMPENSATÓRIAS. 

7.5.3 NOS CASOS EM QUE HOUVER EXIGÊNCIA DE DEVOLUÇÃO DE RECURSOS AO ERÁRIO, O AGENTE CULTURAL 

PODERÁ SOLICITAR O PARCELAMENTO DO DÉBITO, NA FORMA E NAS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO. 

 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL SERÁ FORMALIZADA POR MEIO DE TERMO ADITIVO. 

8.2 A FORMALIZAÇÃO DE TERMO ADITIVO NÃO SERÁ NECESSÁRIA NAS SEGUINTES HIPÓTESES: 

I - PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA REALIZADA DE OFÍCIO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUANDO DER CAUSA AO 

ATRASO NA LIBERAÇÃO DE RECURSOS; E 

II - ALTERAÇÃO DO PROJETO SEM MODIFICAÇÃO DO VALOR GLOBAL DO INSTRUMENTO E SEM MODIFICAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO OBJETO. 

8.3 NA HIPÓTESE DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA, O SALDO DE RECURSOS SERÁ AUTOMATICAMENTE MANTIDO 

NA CONTA A FIM DE VIABILIZAR A CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO DO OBJETO. 

8.4 AS ALTERAÇÕES DO PROJETO CUJO ESCOPO SEJA DE, NO MÁXIMO, 20% DO VALOR TOTAL PODERÃO SER 

REALIZADAS PELO AGENTE CULTURAL E COMUNICADAS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM SEGUIDA, SEM A 

NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA. 



 

 

8.5 A APLICAÇÃO DE RENDIMENTOS DE ATIVOS FINANCEIROS EM BENEFÍCIO DO OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO 

CULTURAL PODERÁ SER REALIZADA PELO AGENTE CULTURAL SEM A NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

8.6 NAS HIPÓTESES DE ALTERAÇÕES EM QUE NÃO SEJA NECESSÁRIO TERMO ADITIVO, PODERÁ SER REALIZADO 

APOSTILAMENTO. 

 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 OS BENS PERMANENTES ADQUIRIDOS, PRODUZIDOS OU TRANSFORMADOS EM DECORRÊNCIA DA EXECUÇÃO 

DA AÇÃO CULTURAL FOMENTADA SERÃO DE TITULARIDADE DO AGENTE CULTURAL DESDE A DATA DA SUA 

AQUISIÇÃO. 

9.2 NOS CASOS DE REJEIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS EM RAZÃO DA AQUISIÇÃO OU DO USO DO BEM, O VALOR 

PAGO PELA AQUISIÇÃO SERÁ COMPUTADO NO CÁLCULO DE VALORES A DEVOLVER, COM ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. 

 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O PRESENTE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL PODERÁ SER: 

I - EXTINTO POR DECURSO DE PRAZO; 

II - EXTINTO, DE COMUM ACORDO ANTES DO PRAZO AVENÇADO, MEDIANTE TERMO DE DISTRATO; 

III - DENUNCIADO, POR DECISÃO UNILATERAL DE QUALQUER DOS PARTÍCIPES, INDEPENDENTEMENTE DE 

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, MEDIANTE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO POR ESCRITO AO OUTRO PARTÍCIPE; OU 

IV - RESCINDIDO, POR DECISÃO UNILATERAL DE QUALQUER DOS PARTÍCIPES, INDEPENDENTEMENTE DE 

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, MEDIANTE PRÉVIA NOTIFICAÇÃO POR ESCRITO AO OUTRO PARTÍCIPE, NAS SEGUINTES 

HIPÓTESES: 

A) DESCUMPRIMENTO INJUSTIFICADO DE CLÁUSULA DESTE INSTRUMENTO; 

B) IRREGULARIDADE OU INEXECUÇÃO INJUSTIFICADA, AINDA QUE PARCIAL, DO OBJETO, RESULTADOS OU METAS 

PACTUADAS; 

C) VIOLAÇÃO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL; 

D) COMETIMENTO DE FALHAS REITERADAS NA EXECUÇÃO; 

E) MÁ ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS; 

F) CONSTATAÇÃO DE FALSIDADE OU FRAUDE NAS INFORMAÇÕES OU DOCUMENTOS APRESENTADOS; 

G) NÃO ATENDIMENTO ÀS RECOMENDAÇÕES OU DETERMINAÇÕES DECORRENTES DA FISCALIZAÇÃO; 

H) OUTRAS HIPÓTESES EXPRESSAMENTE PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 



 

 

10.2 OS CASOS DE RESCISÃO UNILATERAL SERÃO FORMALMENTE MOTIVADOS NOS AUTOS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO, ASSEGURADO O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA. O PRAZO DE DEFESA SERÁ DE 10 (DEZ) 

DIAS DA ABERTURA DE VISTA DO PROCESSO.  

10.3 NA HIPÓTESE DE IRREGULARIDADE NA EXECUÇÃO DO OBJETO QUE ENSEJE DANO AO ERÁRIO, DEVERÁ SER 

INSTAURADA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL CASO OS VALORES RELACIONADOS À IRREGULARIDADE NÃO SEJAM 

DEVOLVIDOS NO PRAZO ESTABELECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

10.4 OUTRAS SITUAÇÕES RELATIVAS À EXTINÇÃO DESTE TERMO NÃO PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL OU 

NESTE INSTRUMENTO PODERÃO SER NEGOCIADAS ENTRE AS PARTES OU, SE FOR O CASO, NO TERMO DE DISTRATO.   

 

11. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

11.1 O MONITORAMENTO SERÁ REALIZADO POR UMA COMISSÃO ESPECIAL DESIGNADA PELO ÓRGÃO, QUE 

AVALIARÁ RELATÓRIOS PERIÓDICOS, REALIZARÁ VISITAS TÉCNICAS E UTILIZARÁ SISTEMAS DE ACOMPANHAMENTO 

DIGITAL. O NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DE MONITORAMENTO PODERÁ RESULTAR EM PENALIDADES, 

CONFORME REGULAMENTO." 

 

 

12. VIGÊNCIA  

12.1 A VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO TERÁ INÍCIO NA DATA DE ASSINATURA DAS PARTES, COM DURAÇÃO DE  

[PRAZO EM ANOS OU MESES], PODENDO SER PRORROGADO POR [PRAZO MÁXIMO DE 

PRORROGAÇÃO]. 

13. PUBLICAÇÃO  

13.1 O EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL SERÁ PUBLICADO NO [INFORMAR ONDE SERÁ 

PUBLICADO] 

14. FORO  

14.1 FICA ELEITO O FORO DE [LOCAL] PARA DIRIMIR QUAISQUER DÚVIDAS RELATIVAS AO PRESENTE TERMO DE 

EXECUÇÃO CULTURAL. 

 

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO]. 

  

PELO ÓRGÃO: 

[NOME DO REPRESENTANTE] 

 



 

 

PELO AGENTE CULTURAL: 

[NOME DO AGENTE CULTURAL] 

 

 


